
A obra da nova creche do 
bairro Jardim Ipitangas está 
terminando! 

A Prefeitura de Saquarema, 
por meio da Secretaria Muni-
cipal de Obras Públicas, está 
realizando a etapa de pin-
tura do prédio, executando 
os retoques e acabamentos 
em demais pontos. A obra já 
ultrapassou os 70% de con-
clusão, estando na reta final 
para entrega. Após a finali-
zação das etapas de cons-
trução, se dará início à entre-
ga e montagem dos móveis 
e eletrodomésticos da nova 
creche.
 
A edificação conta com 
838,60 metros quadrados 
de área construída, 5 salas 
de aula, sala multiuso, la-
vanderia, cozinha, refeitório, 
banheiros, fraldário, lactário, 
salas administrativas, área 
de lazer, e jardins sensoriais. 
Após a conclusão, aproxima-
damente 100 crianças serão 
beneficiadas com a nova uni-
dade escolar. Construída no 
sistema modular, a creche 
utiliza peças pré-moldadas 
que oferecem mais rapidez e 
eficiência durante o procedi-
mento de edificação.
 
Em 2024, a Prefeitura vai 
inaugurar creches nos bair-
ros Asfalto Velho, Bonsu-
cesso, Ipitangas, Jaconé 
(duas creches), Rio d'Areia, 
Mato Grosso, Palmital, Barra 
Nova, Itaúna e Vilatur.
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CRECHE DO JARDIM IPITANGAS ENTRA NA 
RETA FINAL DAS OBRAS

Unidade terá 838 m² de área construída

Nova creche está sendo construída às margens da Rua Teresópolis, em Ipitangas

Creche terá capacidade para 100 alunos

Prefeitura construirá 15 creches na cidade
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DECRETO Nº 2.714 
DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023 

Estabelece o Calendário Anual de Tribu-
tos Municipais - CATRIM, para o exercício 
de 2024; dispõe sobre a forma e os pra-
zos de pagamento dos respectivos cré-
ditos tributários; estabelece dedução de 
percentual nos casos de pagamento an-
tecipado e integral do total dos Impostos; 
torna público o índice oficial de atualiza-
ção dos valores dispostos na Lei Comple-
mentar nº 01, de 11 de dezembro de 1998 
(Código Tributário Municipal) e notifica do 
lançamento de ofício de tributos munici-
pais relativos ao mencionado exercício.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, usando das atribuições que lhe 
confere a legislação em vigor, e;
Considerando o que estabelece os arti-
gos 85, 208 e 382, todos do Código Tri-
butário do Município de Saquarema – Lei 
Complementar nº 01 de 11 de dezembro 
de 1998;
DECRETA
Art. 1º Fica instituído o Calendário Anual 
de Tributos Municipais – CATRIM — para 
o exercício de 2024, com as datas de 
vencimento dos pagamentos dos créditos 
tributários lançados no período menciona-
do, conforme Anexos I e II deste Decreto.
Parágrafo único. O Calendário poderá ser 
alterado em razão de fatos supervenien-
tes ou por conveniência da administração 
pública.
Art. 2º Ficam notificados os contribuin-
tes dos lançamentos, para o exercício de 
2024, do Imposto Predial e Territorial Ur-
bano (IPTU), do Imposto Sobre Serviços 
de Qualquer Natureza na forma fixa (IS-
SQN-FIXO), da Taxa de Fiscalização de 
Atividades Licenciadas (TFAL) e da Taxa 
de Foro/Ocupação. 
Art. 3º O pagamento dos tributos men-
cionados no artigo anterior será efetuado 
através de guias de recolhimento emitidas 
de modo avulso ou agrupadas. 
Art. 4º As guias de recolhimento deverão 
ser retiradas no sítio oficial da Prefeitura 
Municipal de Saquarema - www.saquare-
ma.rj.gov.br - ou nos seguintes postos de 

atendimento da Secretaria de Administra-
ção, Receita e Tributação:
I- sede da Prefeitura Municipal de Saqua-
rema – Rua Coronel Madureira, nº 77, 
Centro, Saquarema/RJ; 
II- outros postos de atendimento poderão 
ser disponibilizados pela Prefeitura Muni-
cipal de Saquarema.
Art. 5º O Imposto Predial e Territorial Ur-
bano poderá ser quitado nas seguintes 
opções: 
I- pagamento do montante total em 
uma única guia com vencimento em 
31/01/2024, com desconto de 20% do va-
lor do tributo; 
II- pagamento do montante total em 
uma única guia com vencimento em 
29/02/2024, com desconto de 10% do va-
lor do tributo; 
III- pagamento do montante total, em 
uma única guia, com vencimento em 
28/03/2024, sem desconto;
IV - pagamento do montante total dividi-
do em 10 (dez) cotas iguais, com venci-
mentos mensais determinados no Anexo 
I deste Decreto. 
Art. 6º A Taxa de Foro/Ocupação devida 
em decorrência da utilização do domínio 
útil de imóveis públicos municipais poderá 
ser quitada nas seguintes opções: 
I- pagamento do montante total em 
uma única guia com vencimento em 
31/01/2024, com desconto de 20% do va-
lor do tributo; 
II- pagamento do montante total em 
uma única guia com vencimento em 
29/02/2024, com desconto de 10% do va-
lor do tributo; 
III- pagamento do montante total, em 
uma única guia, com vencimento em 
28/03/2024, sem desconto;
IV- pagamento do montante total dividido 
em 04 (quatro) cotas iguais, com venci-
mentos mensais determinados no Anexo 
I deste Decreto. 
Art. 7º Os contribuintes do Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza deverão 
recolher o imposto exclusivamente atra-
vés da Guia de Recolhimento do ISSQN, 
de que trata o parágrafo primeiro do arti-
go 5º do Decreto nº 1.090/11, conforme 
vencimentos mensais determinados no 
Anexo I deste Decreto. 
Art. 8º O ISSQN fixo dos profissionais au-
tônomos deverá ser pago em cota única 

até a data de 28 de março de 2024, con-
forme Anexo I deste Decreto. 
Art. 9º O recolhimento da Taxa de Fisca-
lização de Atividades Licenciadas (TFAL), 
correspondente ao lançamento relativo ao 
fato gerador previsto no artigo 354-O da 
Lei Complementar Municipal nº 01, de 11 
de dezembro de 1998, deverá ser promo-
vido exclusivamente através de guia úni-
ca, com vencimento em 28/03/2024.
Art. 10 Os Créditos da Fazenda Pública, 
de natureza tributária e não tributária, e os 
valores com incidência prevista no Códi-
go Tributário do Município de Saquarema 
– Lei Complementar Municipal nº 01 de 
11 de dezembro de 1998 – e nas demais 
legislações municipais, serão atualizados 
monetariamente em 1º de janeiro de 2024 
pela variação do Índice de Preços ao 
Consumidor Ampliado – Especial (IPCA-
-E) no período entre dezembro de 2022 
e novembro de 2023, correspondente a 
4,84 % (quatro vírgula oitenta e quatro por 
cento), tendo em vista as previsões conti-
das no artigo 85 da Lei Complementar nº 
01 de 11 de dezembro de 1998. 
Art. 11 Este Decreto entra em vigor na 
data da sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário. 
Saquarema, 28 de dezembro de 2023.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

 ATOS DA PREFEITA

 

 

ANEXO I 
 

CALENDÁRIO ANUAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS – CATRIM EXERCÍCIO 2024 
 

 
Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU 
 
✓ Pagamento em Cota Única 

Cota única - Desconto 20% 31/jan 
Cota única - Desconto 10% 29/fev 
Cota única - Sem Desconto 28/mar 

 
✓ Pagamento em Cotas 

Cota 01 Cota 02 Cota 03 Cota 04 Cota 05 Cota 06 Cota 07 Cota 08 Cota 09 Cota 10 
31/jan 29/fev 28/mar 30/abr 31/mai 28/jun 31/jul 30/ago 30/set 31/out 

 
 
Taxa de Foro / Ocupação 
 
✓ Pagamento em Cota Única 

Cota única - Desconto 20% 31/jan 
Cota única - Desconto 10% 29/fev 
Cota única - Sem Desconto 28/mar 
 

✓ Pagamento em Cotas 
Cota 01 Cota 02 Cota 03 Cota 04 
31/jan 29/fev 28/mar 30/abr 

 
 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS (Competência x Vencimento) 
 

Jan/2023 Fev/2023 Mar/2023 Abr/2023 Mai/2023 Jun/2023 
15/02/2024 15/03/2024 15/04/2024 15/05/2024 17/06/2024 15/07/2024 

      
Jul/2023 Ago/2023 Set/2023 Out/2023 Nov/2023 Dez/2023 

15/08/2024 16/09/2024 15/10/2024 18/11/2024 16/12/2024 15/01/2025 
 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS – FIXO 
 

Exercício 2024 28/mar 
 
Taxa de Fiscalização de Atividades Licenciadas – TFAL 
 

Exercício 2024 28/mar 
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ANEXO II 
 
Atualização dos valores de referência utilizados no Código Tributário Municipal para o 
exercício de 2024: 

• A multa do artigo 138 passa a vigorar com o seguinte valor: 
Multa Valor R$ 

caput R$ 1.392,59 
 

• A multa do artigo 139 passa a vigorar com o seguinte valor: 
Multa Valor R$ 

Inciso I R$ 696,27 
Inciso II R$ 1.392,59 
Inciso III R$ 2.088,86 
§1º R$ 6.962,90 

 

• A multa do artigo 140 passa a vigorar com o seguinte valor: 
Multa Valor R$ 

caput R$ 6.962,90 
 

• A multa do artigo 142 passa a vigorar com o seguinte valor: 
Multa Valor R$ 

caput R$ 139,25 
 

• A multa do artigo 192, inciso II passa a vigorar com o seguinte valor: 
Multa Valor R$ 

1– documentos fiscais:  
a)  R$ 139,25 
c) R$ 1.392,59 
d) R$ 139,25 
e) R$ 1.392,59 
f) aplicável ao impressor e ao emitente 
respectivamente 

R$ 557,03 e R$ 55,72 

g) R$ 1.392,59 
h) R$ 139,25 
i) R$ 139,25 
j) R$ 278,49 
2 – livros fiscais  
a) R$ 139,25 
b) R$ 139,25 
c) R$ 139,25 
d) R$ 139,25 
e) R$ 139,25  

 

f) R$ 278,49 
g) R$ 139,25 
h) R$ 1.392,59 
i) R$ 1.392,59 
3 - inscrição junto à Fazenda Municipal 
e alterações cadastrais: 

 

a) Se pessoa física e se pessoa jurídica, 
respectivamente 

R$ 139,25 e R$ 55,72 

b) R$ 139,25 
c) R$ 55,72 
4- apresentação de informações 
econômico-fiscais de interesse da 
administração tributária 

 

a) R$ 139,25 
b) R$ 139,25 
§ 3º R$ 139,25 
§4º R$ 13.925,85 

 

• A multa do artigo 224 passa a vigorar com o seguinte valor: 
Multa Valor R$ 

Inciso I R$ 604,74 
Inciso II R$ 604,74 
Inciso III R$ 604,74 
Inciso IV R$ 604,74 
Inciso V R$ 604,74 

 

• A multa do artigo 225 passa a vigorar com o seguinte valor: 
Multa Valor R$ 

caput R$ 278,49 
 

• A multa do artigo 245 passa a vigorar com o seguinte valor: 
Multa Valor R$ 

Inciso II R$ 604,74 
Inciso III R$ 362,86 
§1º R$ 96,74 

 

• A multa do artigo 248 passa a vigorar com o seguinte valor: 
Multa Valor R$ 

caput R$ 278,49 
 

• A taxa do artigo 258 passa a vigorar com o seguinte valor: 
Taxa Valor R$ 

 

 

Inciso I R$ 927,06 
Inciso II R$ 56,67 
Inciso III R$ 463,53 
Inciso IV R$ 370,83 
Inciso V R$ 1.854,13 

 

• A multa do artigo 259 passa a vigorar com o seguinte valor: 
Multa Valor R$ 

§1° mín. R$ 231,77 e máx. R$ 4.635,32 
 

• A taxa do artigo 265 passa a vigorar com o seguinte valor: 
Taxa Valor R$ 

I – Residencial:  
Até 30 m² R$ 27,39 
De 30,01 m² até 40 m² R$ 45,60 
De 40,01 m² até 50 m² R$ 55,15 
De 50,01 m² até 80 m² R$ 68,47 
De 80,01 m² até 100 m² R$ 91,24 
De 100,01 m² até 150 m² R$ 111,58 
De 150,01 m² em diante R$ 136,81 
II - Não Residencial, até 120 litros ou 
fração por dia 

R$ 136,81 

III - Não Residencial, de 121 a 240 
litros ou fração por dia 

R$ 394,63 

IV - Não Residencial, acima de 240 
litros ou fração por dia 

R$ 2.283,46 

 

• A taxa do artigo 275 passa a vigorar com o seguinte valor: 
Taxa Valor R$ 

Inciso I R$ 75,33 
Inciso II R$ 3,01 
Inciso III R$ 1.255,42 
Inciso IV R$ 160,69 

 

• A multa do artigo 277 passa a vigorar com o seguinte valor: 
Multa Valor R$ 

a) R$ 1.276,16 
b) R$ 4.249,16 
c) R$ 637,37 
e) R$ 1.276,16 

• A taxa do artigo 282 passa a vigorar com o seguinte valor: 

 

 

Inciso I R$ 927,06 
Inciso II R$ 56,67 
Inciso III R$ 463,53 
Inciso IV R$ 370,83 
Inciso V R$ 1.854,13 

 

• A multa do artigo 259 passa a vigorar com o seguinte valor: 
Multa Valor R$ 

§1° mín. R$ 231,77 e máx. R$ 4.635,32 
 

• A taxa do artigo 265 passa a vigorar com o seguinte valor: 
Taxa Valor R$ 

I – Residencial:  
Até 30 m² R$ 27,39 
De 30,01 m² até 40 m² R$ 45,60 
De 40,01 m² até 50 m² R$ 55,15 
De 50,01 m² até 80 m² R$ 68,47 
De 80,01 m² até 100 m² R$ 91,24 
De 100,01 m² até 150 m² R$ 111,58 
De 150,01 m² em diante R$ 136,81 
II - Não Residencial, até 120 litros ou 
fração por dia 

R$ 136,81 

III - Não Residencial, de 121 a 240 
litros ou fração por dia 

R$ 394,63 

IV - Não Residencial, acima de 240 
litros ou fração por dia 

R$ 2.283,46 

 

• A taxa do artigo 275 passa a vigorar com o seguinte valor: 
Taxa Valor R$ 

Inciso I R$ 75,33 
Inciso II R$ 3,01 
Inciso III R$ 1.255,42 
Inciso IV R$ 160,69 

 

• A multa do artigo 277 passa a vigorar com o seguinte valor: 
Multa Valor R$ 

a) R$ 1.276,16 
b) R$ 4.249,16 
c) R$ 637,37 
e) R$ 1.276,16 

• A taxa do artigo 282 passa a vigorar com o seguinte valor: 

 

 

f) R$ 278,49 
g) R$ 139,25 
h) R$ 1.392,59 
i) R$ 1.392,59 
3 - inscrição junto à Fazenda Municipal 
e alterações cadastrais: 

 

a) Se pessoa física e se pessoa jurídica, 
respectivamente 

R$ 139,25 e R$ 55,72 

b) R$ 139,25 
c) R$ 55,72 
4- apresentação de informações 
econômico-fiscais de interesse da 
administração tributária 

 

a) R$ 139,25 
b) R$ 139,25 
§ 3º R$ 139,25 
§4º R$ 13.925,85 

 

• A multa do artigo 224 passa a vigorar com o seguinte valor: 
Multa Valor R$ 

Inciso I R$ 604,74 
Inciso II R$ 604,74 
Inciso III R$ 604,74 
Inciso IV R$ 604,74 
Inciso V R$ 604,74 

 

• A multa do artigo 225 passa a vigorar com o seguinte valor: 
Multa Valor R$ 

caput R$ 278,49 
 

• A multa do artigo 245 passa a vigorar com o seguinte valor: 
Multa Valor R$ 

Inciso II R$ 604,74 
Inciso III R$ 362,86 
§1º R$ 96,74 

 

• A multa do artigo 248 passa a vigorar com o seguinte valor: 
Multa Valor R$ 

caput R$ 278,49 
 

• A taxa do artigo 258 passa a vigorar com o seguinte valor: 
Taxa Valor R$ 

 

 

f) R$ 278,49 
g) R$ 139,25 
h) R$ 1.392,59 
i) R$ 1.392,59 
3 - inscrição junto à Fazenda Municipal 
e alterações cadastrais: 

 

a) Se pessoa física e se pessoa jurídica, 
respectivamente 

R$ 139,25 e R$ 55,72 

b) R$ 139,25 
c) R$ 55,72 
4- apresentação de informações 
econômico-fiscais de interesse da 
administração tributária 

 

a) R$ 139,25 
b) R$ 139,25 
§ 3º R$ 139,25 
§4º R$ 13.925,85 

 

• A multa do artigo 224 passa a vigorar com o seguinte valor: 
Multa Valor R$ 

Inciso I R$ 604,74 
Inciso II R$ 604,74 
Inciso III R$ 604,74 
Inciso IV R$ 604,74 
Inciso V R$ 604,74 

 

• A multa do artigo 225 passa a vigorar com o seguinte valor: 
Multa Valor R$ 

caput R$ 278,49 
 

• A multa do artigo 245 passa a vigorar com o seguinte valor: 
Multa Valor R$ 

Inciso II R$ 604,74 
Inciso III R$ 362,86 
§1º R$ 96,74 

 

• A multa do artigo 248 passa a vigorar com o seguinte valor: 
Multa Valor R$ 

caput R$ 278,49 
 

• A taxa do artigo 258 passa a vigorar com o seguinte valor: 
Taxa Valor R$ 

 

 

Taxa Valor R$ 
Inciso I R$ 3.481,71 
Inciso II R$ 2.125,85 
Inciso III:  
a) R$ 569,13 
b) R$ 142,28 
Inciso IV R$ 284,56 
Inciso V R$ 23,43 
Inciso VI R$ 3.481,71 
Inciso VII R$ 27,95 
Inciso VIII R$ 142,28 
Inciso IX R$ 1.029,45 
Inciso X R$ 284,56 
Inciso XI R$ 20,92 
Inciso XII R$ 117,17 
Inciso XIII R$ 167,39 
Inciso XIV R$ 26,78 

 

• A taxa do artigo 283 passa a vigorar com o seguinte valor: 
Taxa Valor R$ 

PU R$ 674,58 
 

• A taxa do artigo 284 passa a vigorar com o seguinte valor: 
Taxa Valor R$ 

§ 1º R$ 674,58 
 

• A multa do artigo 290-B passa a vigorar com o seguinte valor: 
Multa Valor R$ 

§2° R$ 1.011,87 
  

• A multa do artigo 290-C passa a vigorar com o seguinte valor: 
Multa Valor R$ 

caput R$ 816,24 
 

• A taxa do artigo 294 passa a vigorar com o seguinte valor: 
Taxa Valor R$ 

I - Comércio ambulante com ponto fixo:  
1) R$ 127,61 
2) R$ 182,30 
3) R$ 136,73 

 

 

4) R$ 303,84 
5)  
a) R$ 1.215,35 
b) R$ 607,68 
1) R$ 303,84 
2) R$ 60,77 
3) R$ 4.557,58 
4) R$ 60,77 
II - Comércio ambulante sem ponto fixo:  
1) R$ 91,15 
2) R$ 303,84 
III - Mercadores ambulantes em épocas especiais:  
1) R$ 0,91 
2) R$ 15,19 
3) R$ 15,19 
IV - feiras livres:  
1) R$ 45,58 
2) R$ 303,84 
3) R$ 607,68 

 

• A taxa do artigo 295 passa a vigorar com o seguinte valor: 
Taxa Valor R$ 

caput R$ 557,03 
 

• A taxa do artigo 301 passa a vigorar com o seguinte valor: 
Taxa Valor R$ 

I R$ 5,98 
II R$ 2,55 
III R$ 172,34 
IV R$ 99,20 
V R$ 523,00 
VI R$ 523,00 
VII R$ 523,00 
VIII R$ 523,00 
IX R$ 2,55 
X R$ 2,55 
XI R$ 2,27 
XII R$ 120,15 
XIII R$ 240,16 

 

 

XIV R$ 240,16 
XV R$ 261,52 
XVI R$ 5,56 

 

• A taxa do artigo 315 passa a vigorar com o seguinte valor: 
Taxa Valor R$ 

I - Apreensão  
a) R$ 94,18 
b) R$ 49,33 
c) R$ 24,67 
d) R$ 94,18 
e) R$ 11,21 
II Armazenagem, por dia ou fração, no Depósito 
Municipal 

 

a) R$ 49,33 
b) R$ 24,67 
c) R$ 8,97 
d) R$ 49,33 
e) R$ 8,97 

 

• A taxa do artigo 318 passa a vigorar com o seguinte valor: 
Taxa Valor R$ 

Inciso I R$ 56,18 
 

• A taxa do artigo 325 passa a vigorar com o seguinte valor: 
Taxa Valor R$ 

I - Estabelecimentos  
a) R$ 3,24 
b) R$ 1,39 
II - Comércio ambulante de gêneros alimentícios 
sem ponto fixo: 

 

a) R$ 111,25 
b) R$ 278,12 
III - Mercadores ambulantes no exercício de 
atividades provisórias em épocas ou eventos 
especiais: 

 

a) R$ 27,81 
b) R$ 55,62 
c)  
d)  
IV - Comércio ambulante de gêneros 
alimentícios com ponto fixo ou de 

 

 

 

Inciso I R$ 927,06 
Inciso II R$ 56,67 
Inciso III R$ 463,53 
Inciso IV R$ 370,83 
Inciso V R$ 1.854,13 

 

• A multa do artigo 259 passa a vigorar com o seguinte valor: 
Multa Valor R$ 

§1° mín. R$ 231,77 e máx. R$ 4.635,32 
 

• A taxa do artigo 265 passa a vigorar com o seguinte valor: 
Taxa Valor R$ 

I – Residencial:  
Até 30 m² R$ 27,39 
De 30,01 m² até 40 m² R$ 45,60 
De 40,01 m² até 50 m² R$ 55,15 
De 50,01 m² até 80 m² R$ 68,47 
De 80,01 m² até 100 m² R$ 91,24 
De 100,01 m² até 150 m² R$ 111,58 
De 150,01 m² em diante R$ 136,81 
II - Não Residencial, até 120 litros ou 
fração por dia 

R$ 136,81 

III - Não Residencial, de 121 a 240 
litros ou fração por dia 

R$ 394,63 

IV - Não Residencial, acima de 240 
litros ou fração por dia 

R$ 2.283,46 

 

• A taxa do artigo 275 passa a vigorar com o seguinte valor: 
Taxa Valor R$ 

Inciso I R$ 75,33 
Inciso II R$ 3,01 
Inciso III R$ 1.255,42 
Inciso IV R$ 160,69 

 

• A multa do artigo 277 passa a vigorar com o seguinte valor: 
Multa Valor R$ 

a) R$ 1.276,16 
b) R$ 4.249,16 
c) R$ 637,37 
e) R$ 1.276,16 

• A taxa do artigo 282 passa a vigorar com o seguinte valor: 
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Saquarema, 28 de dezembro de 2023.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

DECRETO Nº 2.711 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023 

Abre Crédito Adicional Suplementar, por 
Superávit Financeiro, no valor de R$ 
2.800.000,00, para Reforço de Dotações 
Consignadas no Orçamento Geral do Mu-
nicípio.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, do Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais e de acor-
do com a Lei Municipal de nº 2.333 de 23 
de dezembro de 2022.
DECRETA
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Su-
plementar, por Superávit Financeiro no 
Orçamento Geral do Município, na Secre-
taria Municipal de Finanças, no valor total 
de R$ 2.800.000,00 (dois milhões e oito-
centos mil reais), para reforço orçamentá-
rio conforme anexo I, apurado de acordo 
com o resultado 2 do anexo II.
Art. 2º O crédito de que trata o artigo an-
terior será compensado na forma do inci-
so I do § 1º e § 2º do art. 43 da Lei Federal 
n° 4.320/64, proveniente de superávit fi-
nanceiro apurado em balanço patrimonial 
do exercício anterior.
Art. 3º Em decorrência deste Decreto, fica 
alterado o Quadro de Detalhamento das 
Despesas da referida Unidade.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 22 de dezembro de 
2023.
Saquarema, 22 de dezembro de 2023.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita 

 

 

estacionamento determinado 
a) R$ 278,12 
b) R$ 55,62 
c) R$ 417,18 
d) R$ 556,24 
V - Atividades com ponto fixo ou de 
estacionamento determinado, no exercício de 
atividades provisórias em épocas ou eventos 
especiais: 

 

a) R$ 55,62 
b) R$ 55,62 
VI - Feiras-livres:  
a) R$ 278,12 
b) R$ 417,18 
VII - Atividade Rudimentar R$ 56,67 

 

• A taxa do artigo 340 passa a vigorar com o seguinte valor: 
Taxa Valor R$ 

I R$ 17,71 
II R$ 42,84 
III R$ 42,84 
IV R$ 402,59 
VI  
a) R$ 42,84 
b) R$ 856,80 
c) R$ 8,05 
VII R$ 64,17 
VIII R$ 40,26 
IX R$ 98,39 
X R$ 24,16 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

• A taxa do artigo 354-D passa a vigorar com o seguinte valor: 
Taxa Valor R$ 

I - Enterramentos  
a) R$ 73,89 
b) R$ 143,70 
II - Autorização para Reformas:  
a) R$ 35,88 
b) R$ 74,17 
III - Cessão de Direitos de Perpetuidades:  
a) R$ 7.370,16 
b) R$ 11.588,31 
c) R$ 3.685,08 
d) R$ 9.850,06 
e) R$ 1.019,77 
f) R$ 1.274,71 
g) R$ 1.114,52 
IV - Diversos:  
a) R$ 20,86 
b) R$ 23,92 
c) R$ 23,92 

 

• A taxa do artigo 354-K passa a vigorar com o seguinte valor: TABELA 1 
Porte mínimo 

LICENÇA Potencial poluidor 
Insignificante/baixo Médio Alto 

LP R$ 1.265,90 R$ 1.506,90 R$ 2.363,55 
LI R$ 1.562,98 R$ 2.427,98 R$ 3.124,76 
LO R$ 1.265,90 R$ 1.562,98 R$ 2.420,82 

 

 

Porte excepcional 
LICENÇA Potencial poluidor 

Insignificante/baixo Médio Alto 
LP R$ 21.450,94 R$ 26.750,72 R$ 29.323,06 
LI R$ 28.112,06 R$ 37.963,58 R$ 43.569,99 
LO R$ 24.023,28 R$ 30.840,70 R$ 32.357,16 

 
TABELA 2 

Porte mínimo 
LICENÇA Potencial poluidor 

Insignificante/baixo Médio Alto 
LP R$ 632,94 R$ 753,45 R$ 1.181,79 
LI R$ 781,48 R$ 1.213,99 R$ 1.562,38 
LO R$ 632,94 R$ 781,48 R$ 1.210,40 

Porte pequeno 
LICENÇA Potencial poluidor 

Insignificante/baixo Médio Alto 
LP R$ 1.425,77 R$ 1.827,84 R$ 2.685,68 
LI R$ 2.479,28 R$ 3.618,71 R$ 5.132,76 
LO R$ 1.836,19 R$ 2.479,28 R$ 3.497,01 

Porte médio 
LICENÇA Potencial poluidor 

Insignificante/baixo Médio Alto 
LP R$ 4.774,82 R$ 7.424,73 R$ 8.710,90 
LI R$ 7.637,09 R$ 11.160,36 R$ 13.321,08 
LO R$ 6.349,73 R$ 9.000,83 R$ 10.166,50 

Porte grande 
LICENÇA Potencial poluidor 

Insignificante/baixo Médio Alto 
LP R$ 11.075,64 R$ 15.051,08 R$ 16.980,35 
LI R$ 15.071,38 R$ 20.242,31 R$ 23.367,07 
LO R$ 13.142,11 R$ 18.313,06 R$ 21.437,79 

Porte pequeno 
LICENÇA Potencial poluidor 

Insignificante/baixo Médio Alto 
LP R$ 712,88 R$ 913,92 R$ 1.342,84 
LI R$ 1.239,64 R$ 1.809,34 R$ 2.566,38 
LO R$ 918,09 R$ 1.239,64 R$ 1.748,50 

Porte médio 

 

 

Porte excepcional 
LICENÇA Potencial poluidor 

Insignificante/baixo Médio Alto 
LP R$ 21.450,94 R$ 26.750,72 R$ 29.323,06 
LI R$ 28.112,06 R$ 37.963,58 R$ 43.569,99 
LO R$ 24.023,28 R$ 30.840,70 R$ 32.357,16 

 
TABELA 2 

Porte mínimo 
LICENÇA Potencial poluidor 

Insignificante/baixo Médio Alto 
LP R$ 632,94 R$ 753,45 R$ 1.181,79 
LI R$ 781,48 R$ 1.213,99 R$ 1.562,38 
LO R$ 632,94 R$ 781,48 R$ 1.210,40 

Porte pequeno 
LICENÇA Potencial poluidor 

Insignificante/baixo Médio Alto 
LP R$ 1.425,77 R$ 1.827,84 R$ 2.685,68 
LI R$ 2.479,28 R$ 3.618,71 R$ 5.132,76 
LO R$ 1.836,19 R$ 2.479,28 R$ 3.497,01 

Porte médio 
LICENÇA Potencial poluidor 

Insignificante/baixo Médio Alto 
LP R$ 4.774,82 R$ 7.424,73 R$ 8.710,90 
LI R$ 7.637,09 R$ 11.160,36 R$ 13.321,08 
LO R$ 6.349,73 R$ 9.000,83 R$ 10.166,50 

Porte grande 
LICENÇA Potencial poluidor 

Insignificante/baixo Médio Alto 
LP R$ 11.075,64 R$ 15.051,08 R$ 16.980,35 
LI R$ 15.071,38 R$ 20.242,31 R$ 23.367,07 
LO R$ 13.142,11 R$ 18.313,06 R$ 21.437,79 

Porte pequeno 
LICENÇA Potencial poluidor 

Insignificante/baixo Médio Alto 
LP R$ 712,88 R$ 913,92 R$ 1.342,84 
LI R$ 1.239,64 R$ 1.809,34 R$ 2.566,38 
LO R$ 918,09 R$ 1.239,64 R$ 1.748,50 

Porte médio 

 

 

Porte excepcional 
LICENÇA Potencial poluidor 

Insignificante/baixo Médio Alto 
LP R$ 10.725,46 R$ 13.375,37 R$ 14.661,54 
LI R$ 14.056,03 R$ 18.981,79 R$ 21.785,00 
LO R$ 12.011,63 R$ 15.420,35 R$ 16.178,58 

 

• A taxa do artigo 354-V passa a vigorar com o seguinte valor: 
Taxa Valor R$ 

I R$ 25,11 
II R$ 1.539,99 
III  
a) R$ 2,01 
b) R$ 0,59 
IV  
a) R$ 251,08 
b) R$ 4.904,52 
c) R$ 4.904,52 
d) R$ 4.904,52 
V  
a) R$ 6.277,11 
b) R$ 2.510,85 
VI R$ 2,01 
VII  
a) R$ 2,85 
b) R$ 753,25 
VIII R$ 2,01 
IX R$ 24,27 

LICENÇA Potencial poluidor 
Insignificante/baixo Médio Alto 

LP R$ 2.387,41 R$ 3.712,35 R$ 4.355,45 
LI R$ 3.818,56 R$ 5.580,18 R$ 6.660,54 
LO R$ 3.174,88 R$ 4.500,41 R$ 5.083,25 

Porte grande 
LICENÇA Potencial poluidor 

Insignificante/baixo Médio Alto 
LP R$ 5.537,82 R$ 7.525,55 R$ 8.490,18 
LI R$ 7.535,69 R$ 10.121,15 R$ 11.683,53 
LO R$ 6.571,06 R$ 9.156,53 R$ 10.718,91 

 

 

X  
a) R$ 2,01 
b) R$ 2,34 
XI  
a) R$ 2,01 
b) R$ 0,50 
XII R$ 50,22 
XIII R$ 6.360,81 
XIV  
a) R$ 2,01 
b) R$ 0,50 
XV R$ 4.854,30 
XVI R$ 160,69 
XVII R$ 1,34 
§7° R$ 83,69 

 
Saquarema, 28 de dezembro de 2023. 

 
 

Manoela Ramos de Souza Gomes Alves 
Prefeita 

 

 

X  
a) R$ 2,01 
b) R$ 2,34 
XI  
a) R$ 2,01 
b) R$ 0,50 
XII R$ 50,22 
XIII R$ 6.360,81 
XIV  
a) R$ 2,01 
b) R$ 0,50 
XV R$ 4.854,30 
XVI R$ 160,69 
XVII R$ 1,34 
§7° R$ 83,69 

 
Saquarema, 28 de dezembro de 2023. 

 
 

Manoela Ramos de Souza Gomes Alves 
Prefeita 
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Saquarema, 22 de dezembro de 2023.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

DECRETO Nº 2.713 
DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023 

Abre Crédito Adicional Suplementar, 
por anulação parcial, no valor de R$ 
365.849,63, para Reforço de Dotações 
Consignadas no Orçamento Geral do Mu-
nicípio.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, do Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais e de acor-
do com a Lei Municipal de nº 2.333 de 23 
de dezembro de 2022;
DECRETA
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Su-
plementar, por anulação parcial, no Orça-
mento Geral do Município nas Secretarias 
Municipais de Educação, Cultura, Inclu-
são, Ciência e Tecnologia, de Transporte 
e Serviços Públicos, e no Instituto de Pre-
vidência dos Servidores de Saquarema – 
IPRES, no valor total de R$ 365.849,63 
(trezentos e sessenta e cinco mil, oitocen-
tos e quarenta e nove reais e sessenta e 
três centavos), para reforço orçamentário 
conforme Anexo Único.
Art. 2º O crédito de que trata o artigo 
anterior será compensado na forma do 
inciso III do § 1º do art. 43 da Lei Fede-
ral n° 4.320/64, proveniente de anulação 
parcial.
Art. 3º Em decorrência deste Decreto, fica 
alterado o Quadro de Detalhamento das 
Despesas das referidas Unidades.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 28 de dezembro de 
2023.
Saquarema, 28 de dezembro de 2023.

Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita 

Saquarema, 28 de dezembro de 2023.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

COMISSÃO ESPECIAL DE 
PREGÃO - AVISO DE ADIAMENTO 
SINE DIE DE LICITAÇÃO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 057/2023 
O Pregoeiro do Município de Saquarema, 
comunica aos interessados o adiamento 
SINE DIE do certame de pregão presen-
cial n° 057/2023.
Objeto: Prestação de serviços de (i) pa-
gamento, com exclusividade, de salários, 
proventos e vencimentos, indenizações, 
aposentadorias, pensões de servidores 
e empregados públicos ativos, aposen-
tados e pensionistas, da administração 
direta e indireta do Município de Saquare-
ma; (ii) centralização, sem exclusividade, 
do pagamento dos fornecedores, bens, 
serviços e insumos; (iii) arrecadação de 
tributos; (iv) concessão de empréstimo 
consignado, sem exclusividade aos ser-
vidores e empregados públicos ativos, 
aposentados e pensionistas; todos da 
Prefeitura Municipal de Saquarema, suas 
autarquias e fundações, conforme dispos-
to na resolução nº 3.402, de 06 de setem-
bro de 2006, do Conselho Monetário Na-
cional, conforme processo administrativo 
nº 17.770/2023.
Obs: O adiamento se dá por solicitação 
do Sr. Secretário de Administração, Re-
ceita e Tributação.
Saquarema, 28 de dezembro de 2023.
Sérgio Magno Bravo Monteiro
Pregoeiro.

COMISSÃO ESPECIAL DE 
PREGÃO ELETRÔNICO
AVISO DE LICITAÇÃO

   PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 029/2023 – UASG 985909 
Objeto: Registro de preço para futura e 
eventual contratação de empresa espe-
cializada para prestação de serviço de 
brigadista, conforme processo adminis-
trativo nº 21.348/2023.
Tipo de Licitação: Pregão Eletrônico.
Data da Licitação: 22/01/2024.
Horário: Às 10 horas.
Obs: O edital detalhado encontra-se a 
disposição na sala do Departamento de 
Licitações e Contratos para consulta ou 
retirada, das 09h30 às 16h30, no Portal 
de Compras e Licitações da Prefeitura 
Municipal de Saquarema: https://licitaco-
es.saquarema.rj.gov.br ou no Portal de 
Compras do Governo Federal: https://
www.gov.br/compras/pt-br 
Local: Rua Coronel Madureira, nº 77 - 
CEP 28.990-756, Centro - Saquarema.
Saquarema, 28 de dezembro de 2023.
Guilherme Vinícius e Castro Silva da Sil-
veira
Pregoeiro.

COMISSÃO ESPECIAL DE 
PREGÃO ELETRÔNICO
AVISO DE LICITAÇÃO

   PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 030/2023 – UASG 985909 
Objeto: Contratação de empresa especia-
lizada no fornecimento, por subscrição de 
solução de proteção, detecção e resposta 
a incidente de endpoint para a proteção 
e segurança de dados e informações dos 
computadores da Prefeitura Municipal de 
Saquarema, incluindo atualizações, ga-
rantia e suporte técnico, pelo período de 
36 (trinta e seis) meses, conforme proces-
so administrativo nº 8.331/2023.
Tipo de Licitação: Pregão Eletrônico.
Data da Licitação: 25/01/2024.
Horário: Às 10 horas.
Obs: O edital detalhado encontra-se a 
disposição na sala do Departamento de 
Licitações e Contratos para consulta ou 
retirada, das 09h30 às 16h30, no Portal 
de Compras e Licitações da Prefeitura 
Municipal de Saquarema: https://licitaco-

 AVISOS, EDITAIS, 
 EXTRATOS E TERMOS
 DE CONTRATO
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es.saquarema.rj.gov.br ou no Portal de 
Compras do Governo Federal: https://
www.gov.br/compras/pt-br 
Local: Rua Coronel Madureira, nº 77 - 
CEP 28.990-756, Centro - Saquarema.
Saquarema, 28 de dezembro de 2023.
Guilherme Vinícius e Castro Silva da Sil-
veira
Pregoeiro.

COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO - AVISO DE 

LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº 021/2023 

Objeto: Pavimentação, drenagem pluvial 
e sinalização viária das ruas Casemiro de 
Abreu, Belo Horizonte e outras no bairro 
Jardim Ipitangas, Município de Saquare-
ma/RJ, conforme processo administrativo 
nº 18.639/2023.
Tipo de Licitação: Concorrência Pública.
Data da Licitação: 07/02/2024.
Horário: Às 10 horas.
Obs: O edital detalhado encontra-se a 
disposição na sala do Departamento de 
Licitações e Contratos para consulta ou 
retirada, das 10h às 16h e no site da Pre-
feitura Municipal de Saquarema.
Local: Rua Coronel Madureira, nº 77 - 
CEP 28.990-756, Centro - Saquarema.
Telefone: (22) 2655-6400, ramal 215.
Saquarema, 28 de dezembro de 2023.
Cledson Sampaio Bitencourt
Secretário Municipal de Infraestrutura.

COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO - AVISO DE 

LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº 022/2023 

Objeto: Pavimentação, drenagem pluvial 
e sinalização viária da Rua Golf Clube e 
outras, no bairro Leigos, Município de Sa-
quarema/RJ, conforme processo adminis-
trativo nº 18.640/2023.
Tipo de Licitação: Concorrência Pública.
Data da Licitação: 08/02/2024.
Horário: Às 10 horas.
Obs: O edital detalhado encontra-se a 
disposição na sala do Departamento de 
Licitações e Contratos para consulta ou 
retirada, das 10h às 16h e no site da Pre-
feitura Municipal de Saquarema.
Local: Rua Coronel Madureira, nº 77 - 
CEP 28.990-756, Centro - Saquarema.
Telefone: (22) 2655-6400, ramal 215.

Saquarema, 28 de dezembro de 2023.
Cledson Sampaio Bitencourt
Secretário Municipal de Infraestrutura.

COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO - AVISO DE 

LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº 023/2023  

Objeto: Pavimentação, drenagem pluvial 
e sinalização viária da Rua Trinca Ferro e 
outras, no bairro Barra Nova no Município 
de Saquarema/RJ, conforme processo 
administrativo nº 18.641/2023.
Tipo de Licitação: Concorrência Pública.
Data da Licitação: 08/02/2024.
Horário: Às 15 horas.
Obs: O edital detalhado encontra-se a 
disposição na sala do Departamento de 
Licitações e Contratos para consulta ou 
retirada, das 10h às 16h e no site da Pre-
feitura Municipal de Saquarema.
Local: Rua Coronel Madureira, nº 77 - 
CEP 28.990-756, Centro - Saquarema.
Telefone: (22) 2655-6400, ramal 215.
Saquarema, 28 de dezembro de 2023.
Cledson Sampaio Bitencourt
Secretário Municipal de Infraestrutura.

COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO - AVISO DE 

LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº 024/2023  

Objeto: Pavimentação, drenagem pluvial 
e sinalização viária da Av. Barão de Sa-
quarema e outras, no bairro Itaúna, Mu-
nicípio de Saquarema/RJ, conforme pro-
cesso administrativo nº 18.637/2023.
Tipo de Licitação: Concorrência Pública.
Data da Licitação: 09/02/2024.
Horário: Às 10 horas.
Obs: O edital detalhado encontra-se a 
disposição na sala do Departamento de 
Licitações e Contratos para consulta ou 
retirada, das 10h às 16h e no site da Pre-
feitura Municipal de Saquarema.
Local: Rua Coronel Madureira, nº 77 - 
CEP 28.990-756, Centro - Saquarema.
Telefone: (22) 2655-6400, ramal 215.
Saquarema, 28 de dezembro de 2023.
Cledson Sampaio Bitencourt
Secretário Municipal de Infraestrutura.

COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO - AVISO DE 

LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA Nº 025/2023 
Objeto: Contenção de encostas, pavi-
mentação e drenagem pluvial na Rua 
dos Surfistas e Rua 8, no Bairro Por-
to da Roça, Município de Saquarema/
RJ, conforme processo administrativo nº 
21.458/2023.
Tipo de Licitação: Concorrência Pública.
Data da Licitação: 07/02/2024.
Horário: Às 15 horas.
Obs: O edital detalhado encontra-se a 
disposição na sala do Departamento de 
Licitações e Contratos para consulta ou 
retirada, das 10h às 16h e no site da Pre-
feitura Municipal de Saquarema.
Local: Rua Coronel Madureira, nº 77 - 
CEP 28.990-756, Centro - Saquarema.
Telefone: (22) 2655-6400, ramal 215.
Saquarema, 28 de dezembro de 2023.
Cledson Sampaio Bitencourt
Secretário Municipal de Infraestrutura.

EXTRATO DO CONTRATO
N° 248/2023 

Processo Administrativo nº 18.919/2023
Modalidade: Dispensa de Licitação – ar-
tigo 24, inciso II, da Lei Federal 8.666/93.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: OAV Comércio e Serviços 
LTDA - CNPJ nº 21.891.196/0001-21.
Objeto: Aquisição de materiais perma-
nentes para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico do Município de Saquarema/
RJ.
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses.
Prazo de Entrega: 15 (quinze) dias cor-
ridos.
Valor Total do Contrato: R$ 12.089,00 
(doze mil e oitenta e nove reais).
Dotação Orçamentária:
PT 04.122.0010.1.076;
ND 4.4.90.52.99.00; 
Fonte 170401.
Data da Assinatura: 19 de dezembro de 
2023.
Paula Lemos Azem
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Econômico.

EXTRATO DO TERMO DE 
DESIGNAÇÃO DE 

FISCAL DO CONTRATO 
Processo Administrativo nº 18.919/2023
Contrato nº 248/2023.
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Objeto: Aquisição de materiais perma-
nentes para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico do Município de Saquarema/
RJ.
1 – Termo de designação de servidor para 
acompanhamento e fiscalização da exe-
cução a ser contratada, nos termos do 
art. 67, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993.
2 – Ficam designados os servidores Ana 
Maria Cesário Monteiro Reis de Oliveira 
– matrícula nº 961705-2, para exercer a 
função de fiscal como titular e Camila Fer-
nanda Silva – matricula nº 961934-1, para 
exercer a função de fiscal como suplente, 
do referido contrato.
3 - Compete ao fiscal do contrato o acom-
panhamento e verificação da conformida-
de da prestação do serviço, obra ou do 
fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual 
sejam devidamente cumpridas, anotan-
do em registro próprio as ocorrências e 
reportando-se à autoridade competente 
quando necessária providência que não 
esteja ao seu alcance.
Saquarema, 19 de dezembro de 2023. 
Paula Lemos Azem
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Econômico.

EXTRATO DO TERMO DE 
DESTITUIÇÃO E DESIGNAÇÃO 

DE FISCAL DO CONTRATO 
Processo Administrativo nº 11.093/2021
Contrato nº 124/2019.
Objeto: Prestação de serviços de carro 
de som de eventos oficiais da Prefeitura 
Municipal de Saquarema.
1 - Fica destituída a servidora Raissa Car-
valho Leite Braga – matricula nº 9500359-
3, da função de fiscal do referido contrato.
2 - Ficam designados os servidores Ewer-
ton Moreira de Carvalho Silva – matrícula 
nº 8174-1, na função de fiscal como titular, 
e Mônica Marinho de Oliveira, matrícula 
nº 961559-1, na função de fiscal como su-
plente, do referido contrato.
3 - Compete ao fiscal do contrato o acom-
panhamento e verificação da conformida-
de da prestação do serviço, obra ou do 
fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual 
sejam devidamente cumpridas, anotan-

do em registro próprio as ocorrências e 
reportando-se à autoridade competente 
quando necessária providência que não 
esteja ao seu alcance.
4 - Em razão da destituição e designação 
informadas acima, a Comissão de Fiscali-
zação do cumprimento do contrato, passa 
a ser composta da seguinte maneira: 
- Ewerton Moreira de Carvalho Silva, ma-
trícula n° 8174-1, fiscal titular.
- Mônica Marinho de Oliveira, matrícula nº 
961559-1, fiscal suplente.
Saquarema, 11 de dezembro de 2023.
Nilson da Costa Cardoso Junior
Secretário Municipal de Comunicação So-
cial.

EXTRATO DO TERMO DE 
DESTITUIÇÃO E DESIGNAÇÃO 

DE FISCAL DO CONTRATO 
Processo Administrativo nº 6.254/2021.
Contrato de Locação nº 040/2022.
Objeto: Locação de imóvel situado à Rua 
Barão de Saquarema, n° 243, Galeria 
Spazio, salas 17 e 18, Centro de Saqua-
rema, para atendimento às demandas da 
Secretaria Municipal de Comunicação So-
cial.
1 - Fica destituída a servidora Raissa Car-
valho Leite Braga – matricula nº 9500359-
3, da função de fiscal do referido contrato.
2 - Ficam designados os servidores Ewer-
ton Moreira de Carvalho Silva – matrícula 
nº 8174-1, na função de fiscal como titular, 
e Mônica Marinho de Oliveira, matrícula 
nº 961559-1, na função de fiscal como su-
plente, do referido contrato.
3 - Compete ao fiscal do contrato o acom-
panhamento e verificação da conformida-
de da prestação do serviço, obra ou do 
fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual 
sejam devidamente cumpridas, anotan-
do em registro próprio as ocorrências e 
reportando-se à autoridade competente 
quando necessária providência que não 
esteja ao seu alcance.
4 - Em razão da destituição e designação 
informadas acima, a Comissão de Fiscali-
zação do cumprimento do contrato, passa 
a ser composta da seguinte maneira: 
- Ewerton Moreira de Carvalho Silva, ma-
trícula n° 8174-1, fiscal titular.
- Mônica Marinho de Oliveira, matrícula nº 
961559-1, fiscal suplente.

Saquarema, 11 de dezembro de 2023.
Nilson da Costa Cardoso Junior
Secretário Municipal de Comunicação So-
cial.

ERRATA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 049/2023 DO 

PREGÃO PRESENCIAL 
N° 055/2023

No Diário Oficial Eletrônico do Município 
de Saquarema, Edição n° 1319, de 20 de 
dezembro de 2023.
Processo Administrativo nº 6.299/2023. 
Partes: Município de Saquarema e LR 
Drogaria LTDA. 
Objeto: A presente Ata tem por objeto a 
contratação de empresa especializada 
para o fornecimento de fórmula infantil 
com o fim de atender as crianças de 1 
ano até 5 anos de idade matriculadas nas 
unidades de educação do Município de 
Saquarema/RJ. 
Onde se lê:

Leia-se:
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Saquarema, 27 de dezembro de 2023.
João Alberto Teixeira Oliveira
Secretário Municipal de Saúde.

EXTRATO DO TERMO DE 
RATIFICO DE INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo nº 22.663/2023
Ratifico, com respaldo nas justificativas 
apresentadas nos autos do processo 
administrativo nº 22.663/2023, confir-
mado através da emissão do parecer 
favorável da Assessoria Jurídica e ain-
da da análise conclusiva da Controlado-
ria Geral do Município, a inexigibilidade 
de licitação, em favor da empresa Luan 
Promoções e Eventos LTDA – CNPJ nº 
05.102.456/0001-86, situada na Rua Ta-
baiares, nº 232, Ilha do Retiro, Recife/
PE, para fins de show artístico com o can-
tor Marcelo Falcão, a realizar-se no dia 
05/01/2024, na Praça do Coração, Aber-
tura do Festival de Verão, pelo valor total 
de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), 
fundamentado no art. 25, inciso III, da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
Saquarema, 27 de dezembro de 2023.
Rafael da Costa Castro
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e 
Turismo.

EXTRATO DO TERMO 
DE RATIFICO DE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo nº 15.374/2023
Ratifico, com respaldo nas justificativas 

apresentadas nos autos do processo ad-
ministrativo nº 15.374/2023, confirmado 
através da emissão do parecer favorável 
da Assessoria Jurídica e ainda da análise 
conclusiva da Controladoria Geral do Mu-
nicípio, a dispensa de licitação, em favor 
da empresa Zenilda Nazareth do Carmo 
Oliveira CNPJ nº 29.814.026/0001-55, 
situada Rua João Paulo I, nº 11, São Ge-
raldo – Saquarema/RJ, para fins de con-
tratação de empresas especializada no 
fornecimento de materiais e aparelhos 
eletrônicos para atender as demandas 
das unidades escolares pertencentes a 
rede municipal de ensino da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Inclusão, 
Ciência e Tecnologia e no valor total de 
R$ 17.105,70 (dezessete mil, cento e cin-
co reais e setenta centavos), fundamen-
tado no art. 24, inciso IV, da Lei Federal 
nº 8.666/93. 
Saquarema, 28 de dezembro de 2023.
Antonio Peres Alves
Secretário Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia.

EXTRATO DO CONTRATO
N° 251/2023 

Processo Administrativo nº 17.030/2023
Modalidade: Adesão a ata de registro de 
preços nº 044/2023 – Pregão Eletrônico 
nº 106/2022 – Secretaria Municipal de 
Administração da Prefeitura Municipal de 
Suzano/SP.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Suzupaper Comércio de Pa-
pelaria LTDA – CNPJ nº 09.635.131/0001-
10
Objeto: Aquisição de material de expe-
diente para atender a demanda das uni-
dades escolares, creches e da sede da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia do Mu-
nicípio de Saquarema/RJ.
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses.
Prazo de Entrega: 05 (cinco) dias úteis.
Valor Total do Contrato: R$ 3.048.258,70 
(três milhões, quarenta e oito mil, duzen-
tos e cinquenta e oito reais e setenta cen-
tavos).
Dotação Orçamentária:
PT 12.122.0008.2.164;
ND 3.3.90.30.45.00; 
Fonte 150001;
PT 12.361.0008.2.198;

ND 3.3.90.30.45.00; 
Fonte 157300;
PT 12.365.0008.2.199;
ND 3.3.90.30.45.00; 
Fonte 157300;
PT 12.365.0008.2.200;
ND 3.3.90.30.45.00; 
Fonte 157300.
Data da Assinatura: 21 de dezembro de 
2023.
Antonio Peres Alves
Secretário Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia.

EXTRATO DO TERMO 
DE DESIGNAÇÃO DE 

FISCAL DO CONTRATO 
Processo Administrativo nº 17.030/2023
Contrato nº 251/2023.
Objeto: Aquisição de material de expe-
diente para atender a demanda das uni-
dades escolares, creches e da sede da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia do Mu-
nicípio de Saquarema/RJ.
1 – Termo de designação de servidor para 
acompanhamento e fiscalização da exe-
cução a ser contratada, nos termos do 
art. 67, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993.
2 – Ficam designadas as servidoras 
Amanda Neves Vieira – matrícula nº 
961077, para exercer a função de fiscal 
como titular e Bianca de Souza Dalgobbo 
dos Santos – matrícula nº 959852, para 
exercer a função de fiscal como suplente, 
do referido contrato.
3 - Compete ao fiscal do contrato o acom-
panhamento e verificação da conformida-
de da prestação do serviço, obra ou do 
fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual 
sejam devidamente cumpridas, anotan-
do em registro próprio as ocorrências e 
reportando-se à autoridade competente 
quando necessária providência que não 
esteja ao seu alcance.
Saquarema, 21 de dezembro de 2023. 
Antonio Peres Alves
Secretário Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia.

EXTRATO DO CONTRATO
N° 252/2023 

Processo Administrativo nº 16.595/2023
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Modalidade: Adesão a ata de registro de 
preços nº 13/2023 – Pregão Presencial nº 
10/2023 – Associação dos Municípios da 
Microrregião do Médio Sapucaí – AMESP.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Vale Comércio de Produ-
tos para Educação LTDA – CNPJ nº 
14.733.870/0001-84.
Objeto: Contratação de empresa para 
fornecimento de brinquedos pedagógicos 
para atender as demandas das unidades 
escolares e creches da rede municipal de 
ensino do Município de Saquarema/RJ.
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses.
Prazo de Entrega: 60 (sessenta) dias 
úteis.
Valor Total do Contrato: R$ 3.272.109,10 
(três milhões, duzentos e setenta e dois 
mil, cento e nove reais e dez centavos).
Dotação Orçamentária:
PT 12.361.0008.1.005;
ND 3.3.90.30.99.00; 
Fonte 157300;
PT 12.361.0008.1.005;
ND 4.4.90.52.42.00; 
Fonte 157300;
PT 12.365.0008.1.006;
ND 3.3.90.30.99.00;
Fonte 157300;
PT 12.365.0008.1.006;
ND 4.4.90.52.42.00; 
Fonte 157300;
PT 12.365.0008.1.007;
ND 3.3.90.30.99.00; 
Fonte 157300;
PT 12.365.0008.1.007;
ND 4.4.90.52.42.00; 
Fonte 157300;
PT 12.365.0008.2.199;
ND 3.3.90.30.99.00; 
Fonte 256902.
Data da Assinatura: 22 de dezembro de 
2023.
Antonio Peres Alves
Secretário Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia.

EXTRATO DO TERMO 
DE DESIGNAÇÃO DE 

FISCAL DO CONTRATO 
Processo Administrativo nº 16.595/2023
Contrato nº 252/2023.
Objeto: Contratação de empresa para 
fornecimento de brinquedos pedagógicos 
para atender as demandas das unidades 

escolares e creches da rede municipal de 
ensino do Município de Saquarema/RJ.
1 – Termo de designação de servidor para 
acompanhamento e fiscalização da exe-
cução a ser contratada, nos termos do 
art. 67, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993.
2 – Ficam designados os servidores An-
tonio Carlos P. A. Junior – matrícula nº 
959311, para exercer a função de fiscal 
como titular e Bianca de Souza Dalgobbo 
dos Santos – matrícula nº 959852, para 
exercer a função de fiscal como suplente, 
do referido contrato.
3 - Compete ao fiscal do contrato o acom-
panhamento e verificação da conformida-
de da prestação do serviço, obra ou do 
fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual 
sejam devidamente cumpridas, anotan-
do em registro próprio as ocorrências e 
reportando-se à autoridade competente 
quando necessária providência que não 
esteja ao seu alcance.
Saquarema, 22 de dezembro de 2023. 
Antonio Peres Alves
Secretário Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia.

EXTRATO DO TERMO 
DE RESCISÃO UNILATERAL 
DO CONTRATO N° 050/2020 

Processo Administrativo nº 19.368/2019
Modalidade: Pregão Presencial nº 
011/2020 – Secretaria Municipal de Edu-
cação, Cultura, Inclusão, Ciência e Tecno-
logia.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Sejja Sports LTDA - CNPJ nº 
17.411.116/0001-16.
Do Contrato Rescindido: O presente 
termo refere-se a rescisão unilateral do 
contrato 050/2020, que tem por objeto 
contratação de empresa para ministrar 
oficinas de artes marciais (Jiu Jitsu).
Da Rescisão Administrativa e Unila-
teral: A rescisão unilateral do contrato é 
motivada por força de notícias veiculadas 
na imprensa a continuidade do contrato nº 
050/2020 se tornou ineficiente para Admi-
nistração Pública. 
Do fundamento Legal da Rescisão: 
Rescinde-se unilateralmente o contrato nº 
050/2020, com fulcro nos artigos 77, 78 e 
79, inciso I, nos termos da Lei Federal nº 

8.666/1993.
Dos Efeitos da Rescisão: Por força do 
presente termo de rescisão, dá-se por 
rescindido unilateralmente o vínculo en-
tre as partes decorrente do contrato nº 
050/2020, não gerará qualquer ônus para 
o contratante.
Data da Assinatura: 21 de dezembro de 
2023.
Antonio Peres Alves
Secretário Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia.

EXTRATO DE DECISÃO 
Ref. Proc. nº 13.324/2023 – Sindicância
Extrato de Decisão de fls. 74/87: (...) do 
exposto, seguindo e adotando integral-
mente a fundamentação e as conclusões 
apresentadas no Relatório Final da Co-
missão de Sindicância de fls. 56/72, com 
os acréscimos de fundamentação ora fir-
mados, 
DECIDO:
a) pelo indeferimento das questões preli-
minares arguidas pelo Servidor Requeri-
do, bem como pelo indeferimento do pedi-
do de suspensão da sindicância;
b) pela aplicação ao Servidor Requerido 
da penalização de 5 (cinco) dias de sus-
pensão, nos termos do art. 175, II, e 178 
da Lei nº 97 de 18 de dezembro de 1993 
(Estatuto dos Servidores Públicos Munici-
pais de Saquarema – ESPMS), devendo 
ser aplicado o § 2º do art. 178 do referido 
Diploma Legal.
Publique-se extrato da decisão, observa-
do o sigilo.
Dê-se ciência do Relatório Final da Co-
missão de Sindicância e desta Decisão ao 
Servidor Requerido, disponibilizando os 
autos para cópias, para os fins de direito.
Após o prazo recursal, cumpra-se.
Saquarema-RJ, 29 de dezembro de 2023.
Claudius Valerius Malheiros Barcellos
Procurador-Geral.

 PROCURADORIA GERAL
 DO MUNICÍPIO
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EXTRATO DO TERMO DE 
EXECUÇÃO CULTURAL Nº 

01/2023, REFERENTE AO EDITAL 
DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 

06/2023, DECORRENTE DOS 
RECURSOS FEDERAIS 
PROVENIENTES DA LEI 

COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 
195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) 

Termo de Execução Cultural nº: 01/2023
Parte Celebrante (Gestor Cultural): 
Subsecretaria Municipal de Cultura.
Parte Celebrante (Agente Cultural): Ma-
ria Angélica Leandro dos Santos (Pessoa 
Física).
Projeto Aprovado e Selecionado: Entre 
os Sons e os Tons de Saquarema.
Origem: Edital de Chamamento Público 
nº: 06/2023.
Objeto: fomento cultural, pela modalida-
de de apoio financeiro (fomento à execu-
ção de ações culturais), para projetos no 
seguimento do audiovisual, contemplan-
do a produção e o lançamento de obras 
enquadradas como videoclipe, desenvol-
vimento de roteiro, núcleo criativo, curta, 
média e longa metragem, séries, video-
dança, documentário e podcast, de acor-
do com as regras e condições estabeleci-
das no correspondente Edital. 
Fundamentação: inciso I do art. 6º da Lei 
Complementar Federal nº 195/2022 (Lei 
Paulo Gustavo).
Processo Administrativo nº 18.650/2023
Prazo de Execução do Projeto e Rea-
lização das Contrapartidas estabeleci-
das no Edital e na Proposta Aprovada 
e Selecionada: 06 (seis) meses, a con-
tar da assinatura do pertinente Termo de 
Execução Cultural, conforme previsto no 
item 13.1 do mesmo e item 9.4.1.3 do Edi-
tal de Chamamento Público nº 06/2023. 
Valor do Fomento estabelecido no Ter-
mo de Execução Cultural: R$ 25.046,30 
(vinte e cinco mil quarenta e seis reais e 
trinta centavos).

Dotação Orçamentária:
Programa de Trabalho 
13.392.0004.1.111000, Natureza de Des-
pesa 3.3.90.36.99.00.00 e Fonte 171500. 
Saquarema, 18 de dezembro de 2023.
Antonio Peres Alves
Secretário Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia
Ordenador de Despesas
Cilda Regina Ferreira da Silva
Subsecretária Municipal de Cultura
Gestor Cultural

EXTRATO DO TERMO DE 
EXECUÇÃO CULTURAL Nº 

02/2023, REFERENTE AO EDITAL 
DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 

06/2023, DECORRENTE DOS 
RECURSOS FEDERAIS 
PROVENIENTES DA LEI 

COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 
195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) 

Termo de Execução Cultural nº: 02/2023
Parte Celebrante (Gestor Cultural): 
Subsecretaria Municipal de Cultura.
Parte Celebrante (Agente Cultural): 
Raulf Henrique Gomes Jatobá (Pessoa 
Física).
Projeto Aprovado e Selecionado: Rap 
In Socó
Origem: Edital de Chamamento Público 
nº: 06/2023.
Objeto: fomento cultural, pela modalida-
de de apoio financeiro (fomento à execu-
ção de ações culturais), para projetos no 
seguimento do audiovisual, contemplan-
do a produção e o lançamento de obras 
enquadradas como videoclipe, desenvol-
vimento de roteiro, núcleo criativo, curta, 
média e longa metragem, séries, video-
dança, documentário e podcast, de acor-
do com as regras e condições estabeleci-
das no correspondente Edital. 
Fundamentação: inciso I do art. 6º da Lei 
Complementar Federal nº 195/2022 (Lei 
Paulo Gustavo).
Processo Administrativo nº 18.650/2023
Prazo de Execução do Projeto e Rea-
lização das Contrapartidas estabeleci-
das no Edital e na Proposta Aprovada 
e Selecionada: 06 (seis) meses, a con-
tar da assinatura do pertinente Termo de 
Execução Cultural, conforme previsto no 
item 13.1 do mesmo e item 9.4.1.3 do Edi-
tal de Chamamento Público nº 06/2023. 

Valor do Fomento estabelecido no Ter-
mo de Execução Cultural: R$ 25.046,30 
(vinte e cinco mil quarenta e seis reais e 
trinta centavos).
Dotação Orçamentária:
Programa de Trabalho 
13.392.0004.1.111000, Natureza de Des-
pesa 3.3.90.36.99.00.00 e Fonte 171500. 
Saquarema, 18 de dezembro de 2023.
Antonio Peres Alves
Secretário Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia
Ordenador de Despesas
Cilda Regina Ferreira da Silva
Subsecretária Municipal de Cultura                                                                                                         
Gestor Cultural 

EXTRATO DO TERMO DE 
EXECUÇÃO CULTURAL Nº 

03/2023, REFERENTE AO EDITAL 
DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 

06/2023, DECORRENTE DOS 
RECURSOS FEDERAIS 
PROVENIENTES DA LEI 

COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 
195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) 

Termo de Execução Cultural nº: 03/2023
Parte Celebrante (Gestor Cultural): 
Subsecretaria Municipal de Cultura.
Parte Celebrante (Agente Cultural): 
Paulo Maurício Salvador dos Santos 
(Pessoa Física).
Projeto Aprovado e Selecionado: Sa-
quarema Slam.
Origem: Edital de Chamamento Público 
nº: 06/2023.
Objeto: fomento cultural, pela modalida-
de de apoio financeiro (fomento à execu-
ção de ações culturais), para projetos no 
seguimento do audiovisual, contemplan-
do a produção e o lançamento de obras 
enquadradas como videoclipe, desenvol-
vimento de roteiro, núcleo criativo, curta, 
média e longa metragem, séries, video-
dança, documentário e podcast, de acor-
do com as regras e condições estabeleci-
das no correspondente Edital. 
Fundamentação: inciso I do art. 6º da Lei 
Complementar Federal nº 195/2022 (Lei 
Paulo Gustavo).
Processo Administrativo nº 18.650/2023
Prazo de Execução do Projeto e Rea-
lização das Contrapartidas estabeleci-
das no Edital e na Proposta Aprovada 
e Selecionada: 06 (seis) meses, a con-
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tar da assinatura do pertinente Termo de 
Execução Cultural, conforme previsto no 
item 13.1 do mesmo e item 9.4.1.3 do Edi-
tal de Chamamento Público nº 06/2023. 
Valor do Fomento estabelecido no Ter-
mo de Execução Cultural: R$ 25.046,30 
(vinte e cinco mil quarenta e seis reais e 
trinta centavos).
Dotação Orçamentária:
Programa de Trabalho 
13.392.0004.1.111000, Natureza de Des-
pesa 3.3.90.36.99.00.00 e Fonte 171500. 
Saquarema, 18 de dezembro de 2023.
Antonio Peres Alves
Secretário Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia
Ordenador de Despesas
Cilda Regina Ferreira da Silva
Subsecretária Municipal de Cultura                                                                                                         
Gestor Cultural 

EXTRATO DO TERMO DE 
EXECUÇÃO CULTURAL Nº 

04/2023, REFERENTE AO EDITAL 
DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

Nº 06/2023, DECORRENTE DOS 
RECURSOS FEDERAIS PROVE-

NIENTES DA LEI COMPLEMENTAR 
FEDERAL Nº 195/2022 (LEI PAULO 

GUSTAVO) 
Termo de Execução Cultural nº: 04/2023
Parte Celebrante (Gestor Cultural): 
Subsecretaria Municipal de Cultura.
Parte Celebrante (Agente Cultural): 
Maria Carolina de Freitas da Conceição 
(Pessoa Física).
Projeto Aprovado e Selecionado: Raí-
zes Vivas – Resgatando.
Origem: Edital de Chamamento Público 
nº: 06/2023.
Objeto: fomento cultural, pela modalida-
de de apoio financeiro (fomento à execu-
ção de ações culturais), para projetos no 
seguimento do audiovisual, contemplan-
do a produção e o lançamento de obras 
enquadradas como videoclipe, desenvol-
vimento de roteiro, núcleo criativo, curta, 
média e longa metragem, séries, video-
dança, documentário e podcast, de acor-
do com as regras e condições estabeleci-
das no correspondente Edital. 
Fundamentação: inciso I do art. 6º da Lei 
Complementar Federal nº 195/2022 (Lei 
Paulo Gustavo).
Processo Administrativo nº 18.650/2023

Prazo de Execução do Projeto e Rea-
lização das Contrapartidas estabeleci-
das no Edital e na Proposta Aprovada 
e Selecionada: 06 (seis) meses, a con-
tar da assinatura do pertinente Termo de 
Execução Cultural, conforme previsto no 
item 13.1 do mesmo e item 9.4.1.3 do Edi-
tal de Chamamento Público nº 06/2023. 
Valor do Fomento estabelecido no Ter-
mo de Execução Cultural: R$ 25.046,30 
(vinte e cinco mil quarenta e seis reais e 
trinta centavos).
Dotação Orçamentária:
Programa de Trabalho 
13.392.0004.1.111000, Natureza de Des-
pesa 3.3.90.36.99.00.00 e Fonte 171500. 
Saquarema, 18 de dezembro de 2023.
Antonio Peres Alves
Secretário Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia
Ordenador de Despesas
Cilda Regina Ferreira da Silva
Subsecretária Municipal de Cultura                                                                                                         
Gestor Cultural 

EXTRATO DO TERMO DE 
EXECUÇÃO CULTURAL Nº 

05/2023, REFERENTE AO EDITAL 
DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

Nº 06/2023, DECORRENTE DOS 
RECURSOS FEDERAIS PROVE-

NIENTES DA LEI COMPLEMENTAR 
FEDERAL Nº 195/2022 (LEI PAULO 

GUSTAVO) 
Termo de Execução Cultural nº: 05/2023
Parte Celebrante (Gestor Cultural): 
Subsecretaria Municipal de Cultura.
Parte Celebrante (Agente Cultural): 
Grêmio Recreativo Tigre do Verde Vale – 
designação atual: Grêmio Recreativo Es-
cola de Samba Unidos do Tigre (Pessoa 
Jurídica - Instituição Cultural). 
Projeto Aprovado e Selecionado: Sa-
quarema na História do Samba: "Foram 
Muitos Carnavais". 
Origem: Edital de Chamamento Público 
nº: 06/2023.
Objeto: fomento cultural, pela modalida-
de de apoio financeiro (fomento à execu-
ção de ações culturais), para projetos no 
seguimento do audiovisual, contemplan-
do a produção e o lançamento de obras 
enquadradas como videoclipe, desenvol-
vimento de roteiro, núcleo criativo, curta, 
média e longa metragem, séries, video-

dança, documentário e podcast, de acor-
do com as regras e condições estabeleci-
das no correspondente Edital. 
Fundamentação: inciso I do art. 6º da Lei 
Complementar Federal nº 195/2022 (Lei 
Paulo Gustavo).
Processo Administrativo nº 18.650/2023
Prazo de Execução do Projeto e Rea-
lização das Contrapartidas estabeleci-
das no Edital e na Proposta Aprovada 
e Selecionada: 06 (seis) meses, a con-
tar da assinatura do pertinente Termo de 
Execução Cultural, conforme previsto no 
item 13.1 do mesmo e item 9.4.1.3 do Edi-
tal de Chamamento Público nº 06/2023. 
Valor do Fomento estabelecido no Ter-
mo de Execução Cultural: R$ 25.046,30 
(vinte e cinco mil quarenta e seis reais e 
trinta centavos).
Dotação Orçamentária:
Programa de Trabalho 
13.392.0004.1.111000, Natureza de Des-
pesa 3.3.90.39.99.00.00 e Fonte 171500. 
Saquarema, 18 de dezembro de 2023.
Antonio Peres Alves
Secretário Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia
Ordenador de Despesas
Cilda Regina Ferreira da Silva
Subsecretária Municipal de Cultura                                                                                                         
Gestor Cultural 

EXTRATO DO TERMO DE 
EXECUÇÃO CULTURAL Nº 

06/2023, REFERENTE AO EDITAL 
DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

Nº 06/2023, DECORRENTE DOS 
RECURSOS FEDERAIS PROVE-

NIENTES DA LEI COMPLEMENTAR 
FEDERAL Nº 195/2022 (LEI PAULO 

GUSTAVO) 
Termo de Execução Cultural nº: 06/2023
Parte Celebrante (Gestor Cultural): 
Subsecretaria Municipal de Cultura.
Parte Celebrante (Agente Cultural): Ro-
bson José Rodrigues (Pessoa Física).
Projeto Aprovado e Selecionado: Capo-
eirando a Memória.
Origem: Edital de Chamamento Público 
nº: 06/2023.
Objeto: fomento cultural, pela modalida-
de de apoio financeiro (fomento à execu-
ção de ações culturais), para projetos no 
seguimento do audiovisual, contemplan-
do a produção e o lançamento de obras 
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enquadradas como videoclipe, desenvol-
vimento de roteiro, núcleo criativo, curta, 
média e longa metragem, séries, video-
dança, documentário e podcast, de acor-
do com as regras e condições estabeleci-
das no correspondente Edital. 
Fundamentação: inciso I do art. 6º da Lei 
Complementar Federal nº 195/2022 (Lei 
Paulo Gustavo).
Processo Administrativo nº 18.650/2023
Prazo de Execução do Projeto e Rea-
lização das Contrapartidas estabeleci-
das no Edital e na Proposta Aprovada 
e Selecionada: 06 (seis) meses, a con-
tar da assinatura do pertinente Termo de 
Execução Cultural, conforme previsto no 
item 13.1 do mesmo e item 9.4.1.3 do Edi-
tal de Chamamento Público nº 06/2023. 
Valor do Fomento estabelecido no Ter-
mo de Execução Cultural: R$ 25.046,30 
(vinte e cinco mil quarenta e seis reais e 
trinta centavos).
Dotação Orçamentária:
Programa de Trabalho 
13.392.0004.1.111000, Natureza de Des-
pesa 3.3.90.36.99.00.00 e Fonte 171500. 
Saquarema, 18 de dezembro de 2023.
Antonio Peres Alves
Secretário Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia
Ordenador de Despesas
Cilda Regina Ferreira da Silva
Subsecretária Municipal de Cultura                                                                                                         
Gestor Cultural 

EXTRATO DO TERMO DE 
EXECUÇÃO CULTURAL Nº 

07/2023, REFERENTE AO EDITAL 
DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

Nº 06/2023, DECORRENTE DOS 
RECURSOS FEDERAIS PROVE-

NIENTES DA LEI COMPLEMENTAR 
FEDERAL Nº 195/2022 (LEI PAULO 

GUSTAVO) 
Termo de Execução Cultural nº: 07/2023
Parte Celebrante (Gestor Cultural): 
Subsecretaria Municipal de Cultura.
Parte Celebrante (Agente Cultural): 
Eliane Cristina de Oliveira Leite (Pessoa 
Física).
Projeto Aprovado e Selecionado: Sa-
quarema em Pontos de Cultura
Origem: Edital de Chamamento Público 
nº: 06/2023.
Objeto: fomento cultural, pela modalida-

de de apoio financeiro (fomento à execu-
ção de ações culturais), para projetos no 
seguimento do audiovisual, contemplan-
do a produção e o lançamento de obras 
enquadradas como videoclipe, desenvol-
vimento de roteiro, núcleo criativo, curta, 
média e longa metragem, séries, video-
dança, documentário e podcast, de acor-
do com as regras e condições estabeleci-
das no correspondente Edital. 
Fundamentação: inciso I do art. 6º da Lei 
Complementar Federal nº 195/2022 (Lei 
Paulo Gustavo).
Processo Administrativo nº 18.650/2023
Prazo de Execução do Projeto e Rea-
lização das Contrapartidas estabeleci-
das no Edital e na Proposta Aprovada 
e Selecionada: 06 (seis) meses, a con-
tar da assinatura do pertinente Termo de 
Execução Cultural, conforme previsto no 
item 13.1 do mesmo e item 9.4.1.3 do Edi-
tal de Chamamento Público nº 06/2023. 
Valor do Fomento estabelecido no Ter-
mo de Execução Cultural: R$ 25.046,30 
(vinte e cinco mil quarenta e seis reais e 
trinta centavos).
Dotação Orçamentária:
Programa de Trabalho 
13.392.0004.1.111000, Natureza de Des-
pesa 3.3.90.36.99.00.00 e Fonte 171500. 
Saquarema, 18 de dezembro de 2023.
Antonio Peres Alves
Secretário Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia
Ordenador de Despesas
Cilda Regina Ferreira da Silva
Subsecretária Municipal de Cultura                                                                                                         
Gestor Cultural 

EXTRATO DO TERMO DE 
EXECUÇÃO CULTURAL Nº 

08/2023, REFERENTE AO EDITAL 
DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

Nº 06/2023, DECORRENTE DOS 
RECURSOS FEDERAIS PROVE-

NIENTES DA LEI COMPLEMENTAR 
FEDERAL Nº 195/2022 (LEI PAULO 

GUSTAVO) 
Termo de Execução Cultural nº: 08/2023
Parte Celebrante (Gestor Cultural): 
Subsecretaria Municipal de Cultura.
Parte Celebrante (Agente Cultural): Da-
niel de Araujo Oliveira (Pessoa Física).
Projeto Aprovado e Selecionado: 
“Cur(a)rte Musical”.

Origem: Edital de Chamamento Público 
nº: 06/2023.
Objeto: fomento cultural, pela modalida-
de de apoio financeiro (fomento à execu-
ção de ações culturais), para projetos no 
seguimento do audiovisual, contemplan-
do a produção e o lançamento de obras 
enquadradas como videoclipe, desenvol-
vimento de roteiro, núcleo criativo, curta, 
média e longa metragem, séries, video-
dança, documentário e podcast, de acor-
do com as regras e condições estabeleci-
das no correspondente Edital. 
Fundamentação: inciso I do art. 6º da Lei 
Complementar Federal nº 195/2022 (Lei 
Paulo Gustavo).
Processo Administrativo nº 18.650/2023
Prazo de Execução do Projeto e Rea-
lização das Contrapartidas estabeleci-
das no Edital e na Proposta Aprovada 
e Selecionada: 06 (seis) meses, a con-
tar da assinatura do pertinente Termo de 
Execução Cultural, conforme previsto no 
item 13.1 do mesmo e item 9.4.1.3 do Edi-
tal de Chamamento Público nº 06/2023. 
Valor do Fomento estabelecido no Ter-
mo de Execução Cultural: R$ 25.046,30 
(vinte e cinco mil quarenta e seis reais e 
trinta centavos).
Dotação Orçamentária:
Programa de Trabalho 
13.392.0004.1.111000, Natureza de Des-
pesa 3.3.90.36.99.00.00 e Fonte 171500. 
Saquarema, 18 de dezembro de 2023.
Antonio Peres Alves
Secretário Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia
Ordenador de Despesas
Cilda Regina Ferreira da Silva
Subsecretária Municipal de Cultura                                                                                                         
Gestor Cultural 

EXTRATO DO TERMO DE 
EXECUÇÃO CULTURAL Nº 

09/2023, REFERENTE AO EDITAL 
DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

Nº 06/2023, DECORRENTE DOS 
RECURSOS FEDERAIS PROVE-

NIENTES DA LEI COMPLEMENTAR 
FEDERAL Nº 195/2022 (LEI PAULO 

GUSTAVO) 
Termo de Execução Cultural nº: 09/2023
Parte Celebrante (Gestor Cultural): 
Subsecretaria Municipal de Cultura.
Parte Celebrante (Agente Cultural): Ro-
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sinalva Rodrigues Dias (Pessoa Física).
Projeto Aprovado e Selecionado: Ie-
manjá: Fé, Cultura e Tradição.
Origem: Edital de Chamamento Público 
nº: 06/2023.
Objeto: fomento cultural, pela modalida-
de de apoio financeiro (fomento à execu-
ção de ações culturais), para projetos no 
seguimento do audiovisual, contemplan-
do a produção e o lançamento de obras 
enquadradas como videoclipe, desenvol-
vimento de roteiro, núcleo criativo, curta, 
média e longa metragem, séries, video-
dança, documentário e podcast, de acor-
do com as regras e condições estabeleci-
das no correspondente Edital. 
Fundamentação: inciso I do art. 6º da Lei 
Complementar Federal nº 195/2022 (Lei 
Paulo Gustavo).
Processo Administrativo nº 18.650/2023
Prazo de Execução do Projeto e Rea-
lização das Contrapartidas estabeleci-
das no Edital e na Proposta Aprovada 
e Selecionada: 06 (seis) meses, a con-
tar da assinatura do pertinente Termo de 
Execução Cultural, conforme previsto no 
item 13.1 do mesmo e item 9.4.1.3 do Edi-
tal de Chamamento Público nº 06/2023. 
Valor do Fomento estabelecido no Ter-
mo de Execução Cultural: R$ 25.046,30 
(vinte e cinco mil quarenta e seis reais e 
trinta centavos).
Dotação Orçamentária:
Programa de Trabalho 
13.392.0004.1.111000, Natureza de Des-
pesa 3.3.90.36.99.00.00 e Fonte 171500. 
Saquarema, 18 de dezembro de 2023.
Antonio Peres Alves
Secretário Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia
Ordenador de Despesas
Cilda Regina Ferreira da Silva
Subsecretária Municipal de Cultura                                                                                                         
Gestor Cultural 

EXTRATO DO TERMO DE EXE-
CUÇÃO CULTURAL Nº 10/2023, 

REFERENTE AO EDITAL DE CHA-
MAMENTO PÚBLICO Nº 06/2023, 
DECORRENTE DOS RECURSOS 
FEDERAIS PROVENIENTES DA 

LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 
195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) 

Termo de Execução Cultural nº: 10/2023
Parte Celebrante (Gestor Cultural): 

Subsecretaria Municipal de Cultura.
Parte Celebrante (Agente Cultural): 
Nataelson Dely Carlos da Silva (Pessoa 
Física).
Projeto Aprovado e Selecionado: Devo-
tos de Santa Sara Kali.
Origem: Edital de Chamamento Público 
nº: 06/2023.
Objeto: fomento cultural, pela modalida-
de de apoio financeiro (fomento à execu-
ção de ações culturais), para projetos no 
seguimento do audiovisual, contemplan-
do a produção e o lançamento de obras 
enquadradas como videoclipe, desenvol-
vimento de roteiro, núcleo criativo, curta, 
média e longa metragem, séries, video-
dança, documentário e podcast, de acor-
do com as regras e condições estabeleci-
das no correspondente Edital. 
Fundamentação: inciso I do art. 6º da Lei 
Complementar Federal nº 195/2022 (Lei 
Paulo Gustavo).
Processo Administrativo nº 18.650/2023
Prazo de Execução do Projeto e Rea-
lização das Contrapartidas estabeleci-
das no Edital e na Proposta Aprovada 
e Selecionada: 06 (seis) meses, a con-
tar da assinatura do pertinente Termo de 
Execução Cultural, conforme previsto no 
item 13.1 do mesmo e item 9.4.1.3 do Edi-
tal de Chamamento Público nº 06/2023. 
Valor do Fomento estabelecido no Ter-
mo de Execução Cultural: R$ 25.046,30 
(vinte e cinco mil quarenta e seis reais e 
trinta centavos).
Dotação Orçamentária:
Programa de Trabalho 
13.392.0004.1.111000, Natureza de Des-
pesa 3.3.90.36.99.00.00 e Fonte 171500. 
Saquarema, 18 de dezembro de 2023.
Antonio Peres Alves
Secretário Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia
Ordenador de Despesas
Cilda Regina Ferreira da Silva
Subsecretária Municipal de Cultura                                                                                                         
Gestor Cultural 

EXTRATO DO TERMO DE EXE-
CUÇÃO CULTURAL Nº 11/2023, 

REFERENTE AO EDITAL DE CHA-
MAMENTO PÚBLICO Nº 06/2023, 
DECORRENTE DOS RECURSOS 
FEDERAIS PROVENIENTES DA 

LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 

195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) 
Termo de Execução Cultural nº 11/2023.
Parte Celebrante (Gestor Cultural): 
Subsecretaria Municipal de Cultura.
Parte Celebrante (Agente Cultural): 
Delson Cunha Villa Nova de Aquino (Pes-
soa Física).
Projeto Aprovado e Selecionado: Voi-
cecast Saquarema.
Origem: Edital de Chamamento Público 
nº: 06/2023.
Objeto: fomento cultural, pela modalida-
de de apoio financeiro (fomento à execu-
ção de ações culturais), para projetos no 
seguimento do audiovisual, contemplan-
do a produção e o lançamento de obras 
enquadradas como videoclipe, desenvol-
vimento de roteiro, núcleo criativo, curta, 
média e longa metragem, séries, video-
dança, documentário e podcast, de acor-
do com as regras e condições estabeleci-
das no correspondente Edital. 
Fundamentação: inciso I do art. 6º da Lei 
Complementar Federal nº 195/2022 (Lei 
Paulo Gustavo).
Processo Administrativo nº 18.650/2023
Prazo de Execução do Projeto e Rea-
lização das Contrapartidas estabeleci-
das no Edital e na Proposta Aprovada 
e Selecionada: 06 (seis) meses, a con-
tar da assinatura do pertinente Termo de 
Execução Cultural, conforme previsto no 
item 13.1 do mesmo e item 9.4.1.3 do Edi-
tal de Chamamento Público nº 06/2023. 
Valor do Fomento estabelecido no Ter-
mo de Execução Cultural: R$ 25.046,30 
(vinte e cinco mil quarenta e seis reais e 
trinta centavos).
Dotação Orçamentária:
Programa de Trabalho 
13.392.0004.1.111000, Natureza de Des-
pesa 3.3.90.36.99.00.00 e Fonte 171500. 
Saquarema, 18 de dezembro de 2023.
Antonio Peres Alves
Secretário Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia
Ordenador de Despesas
Cilda Regina Ferreira da Silva
Subsecretária Municipal de Cultura                                                                                                         
Gestor Cultural 

EXTRATO DO TERMO DE EXE-
CUÇÃO CULTURAL Nº 12/2023, 

REFERENTE AO EDITAL DE CHA-
MAMENTO PÚBLICO Nº 06/2023, 
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DECORRENTE DOS RECURSOS 
FEDERAIS PROVENIENTES DA 

LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 
195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) 

Termo de Execução Cultural nº 12/2023.
Parte Celebrante (Gestor Cultural): 
Subsecretaria Municipal de Cultura.
Parte Celebrante (Agente Cultural): Va-
léria de Oliveira dos Santos (Pessoa Fí-
sica).
Projeto Aprovado e Selecionado: Hand-
craft Jaconé: Jaconé Feito a Mão.
Origem: Edital de Chamamento Público 
nº: 06/2023.
Objeto: fomento cultural, pela modalida-
de de apoio financeiro (fomento à execu-
ção de ações culturais), para projetos no 
seguimento do audiovisual, contemplan-
do a produção e o lançamento de obras 
enquadradas como videoclipe, desenvol-
vimento de roteiro, núcleo criativo, curta, 
média e longa metragem, séries, video-
dança, documentário e podcast, de acor-
do com as regras e condições estabeleci-
das no correspondente Edital. 
Fundamentação: inciso I do art. 6º da Lei 
Complementar Federal nº 195/2022 (Lei 
Paulo Gustavo).
Processo Administrativo nº 18.650/2023
Prazo de Execução do Projeto e Rea-
lização das Contrapartidas estabeleci-
das no Edital e na Proposta Aprovada 
e Selecionada: 06 (seis) meses, a con-
tar da assinatura do pertinente Termo de 
Execução Cultural, conforme previsto no 
item 13.1 do mesmo e item 9.4.1.3 do Edi-
tal de Chamamento Público nº 06/2023. 
Valor do Fomento estabelecido no Ter-
mo de Execução Cultural: R$ 25.046,30 
(vinte e cinco mil quarenta e seis reais e 
trinta centavos).
Dotação Orçamentária:
Programa de Trabalho 
13.392.0004.1.111000, Natureza de Des-
pesa 3.3.90.36.99.00.00 e Fonte 171500. 
Saquarema, 18 de dezembro de 2023.
Antonio Peres Alves
Secretário Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia
Ordenador de Despesas
Cilda Regina Ferreira da Silva
Subsecretária Municipal de Cultura                                                                                                         
Gestor Cultural 

EXTRATO DO TERMO DE EXE-

CUÇÃO CULTURAL Nº 13/2023, 
REFERENTE AO EDITAL DE CHA-
MAMENTO PÚBLICO Nº 06/2023, 
DECORRENTE DOS RECURSOS 
FEDERAIS PROVENIENTES DA 

LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 
195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) 

Termo de Execução Cultural nº 13/2023.
Parte Celebrante (Gestor Cultural): 
Subsecretaria Municipal de Cultura.
Parte Celebrante (Agente Cultural): So-
phia Oliveira Dumit (Pessoa Física).
Projeto Aprovado e Selecionado: Or-
questra em ação.
Origem: Edital de Chamamento Público 
nº: 06/2023.
Objeto: fomento cultural, pela modalida-
de de apoio financeiro (fomento à execu-
ção de ações culturais), para projetos no 
seguimento do audiovisual, contemplan-
do a produção e o lançamento de obras 
enquadradas como videoclipe, desenvol-
vimento de roteiro, núcleo criativo, curta, 
média e longa metragem, séries, video-
dança, documentário e podcast, de acor-
do com as regras e condições estabeleci-
das no correspondente Edital. 
Fundamentação: inciso I do art. 6º da Lei 
Complementar Federal nº 195/2022 (Lei 
Paulo Gustavo).
Processo Administrativo nº 18.650/2023
Prazo de Execução do Projeto e Rea-
lização das Contrapartidas estabeleci-
das no Edital e na Proposta Aprovada 
e Selecionada: 06 (seis) meses, a con-
tar da assinatura do pertinente Termo de 
Execução Cultural, conforme previsto no 
item 13.1 do mesmo e item 9.4.1.3 do Edi-
tal de Chamamento Público nº 06/2023. 
Valor do Fomento estabelecido no Ter-
mo de Execução Cultural: R$ 25.046,30 
(vinte e cinco mil quarenta e seis reais e 
trinta centavos).
Dotação Orçamentária:
Programa de Trabalho 
13.392.0004.1.111000, Natureza de Des-
pesa 3.3.90.36.99.00.00 e Fonte 171500. 
Saquarema, 18 de dezembro de 2023.
Antonio Peres Alves
Secretário Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia
Ordenador de Despesas
Cilda Regina Ferreira da Silva
Subsecretária Municipal de Cultura                                                                                                         
Gestor Cultural 

EXTRATO DO TERMO DE EXE-
CUÇÃO CULTURAL Nº 14/2023, 

REFERENTE AO EDITAL DE CHA-
MAMENTO PÚBLICO Nº 06/2023, 
DECORRENTE DOS RECURSOS 
FEDERAIS PROVENIENTES DA 

LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 
195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) 

Termo de Execução Cultural nº 14/2023.
Parte Celebrante (Gestor Cultural): 
Subsecretaria Municipal de Cultura.
Parte Celebrante (Agente Cultural): Ias-
min Justo Arêas Diniz (Pessoa Física).
Projeto Aprovado e Selecionado: Entra 
Rimas e Ondas
Origem: Edital de Chamamento Público 
nº: 06/2023.
Objeto: fomento cultural, pela modalida-
de de apoio financeiro (fomento à execu-
ção de ações culturais), para projetos no 
seguimento do audiovisual, contemplan-
do a produção e o lançamento de obras 
enquadradas como videoclipe, desenvol-
vimento de roteiro, núcleo criativo, curta, 
média e longa metragem, séries, video-
dança, documentário e podcast, de acor-
do com as regras e condições estabeleci-
das no correspondente Edital. 
Fundamentação: inciso I do art. 6º da Lei 
Complementar Federal nº 195/2022 (Lei 
Paulo Gustavo).
Processo Administrativo nº 18.650/2023
Prazo de Execução do Projeto e Rea-
lização das Contrapartidas estabeleci-
das no Edital e na Proposta Aprovada 
e Selecionada: 06 (seis) meses, a con-
tar da assinatura do pertinente Termo de 
Execução Cultural, conforme previsto no 
item 13.1 do mesmo e item 9.4.1.3 do Edi-
tal de Chamamento Público nº 06/2023. 
Valor do Fomento estabelecido no Ter-
mo de Execução Cultural: R$ 25.046,30 
(vinte e cinco mil quarenta e seis reais e 
trinta centavos).
Dotação Orçamentária:
Programa de Trabalho 
13.392.0004.1.111000, Natureza de Des-
pesa 3.3.90.36.99.00.00 e Fonte 171500. 
Saquarema, 22 de dezembro de 2023.
Antonio Peres Alves
Secretário Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia
Ordenador de Despesas
Cilda Regina Ferreira da Silva
Subsecretária Municipal de Cultura                                                                                                         
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Gestor Cultural 

EXTRATO DO TERMO DE EXE-
CUÇÃO CULTURAL Nº 15/2023, 

REFERENTE AO EDITAL DE CHA-
MAMENTO PÚBLICO Nº 06/2023, 
DECORRENTE DOS RECURSOS 
FEDERAIS PROVENIENTES DA 

LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 
195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) 

Termo de Execução Cultural nº 15/2023.
Parte Celebrante (Gestor Cultural): 
Subsecretaria Municipal de Cultura.
Parte Celebrante (Agente Cultural): Ri-
cardo Moura dos Santos Marques (Pes-
soa Física).
Projeto Aprovado e Selecionado: 
Aprendendo e Ensinando.
Origem: Edital de Chamamento Público 
nº: 06/2023.
Objeto: fomento cultural, pela modalida-
de de apoio financeiro (fomento à execu-
ção de ações culturais), para projetos no 
seguimento do audiovisual, contemplan-
do a produção e o lançamento de obras 
enquadradas como videoclipe, desenvol-
vimento de roteiro, núcleo criativo, curta, 
média e longa metragem, séries, video-
dança, documentário e podcast, de acor-
do com as regras e condições estabeleci-
das no correspondente Edital. 
Fundamentação: inciso I do art. 6º da Lei 
Complementar Federal nº 195/2022 (Lei 
Paulo Gustavo).
Processo Administrativo nº 18.650/2023
Prazo de Execução do Projeto e Rea-
lização das Contrapartidas estabeleci-
das no Edital e na Proposta Aprovada 
e Selecionada: 06 (seis) meses, a con-
tar da assinatura do pertinente Termo de 
Execução Cultural, conforme previsto no 
item 13.1 do mesmo e item 9.4.1.3 do Edi-
tal de Chamamento Público nº 06/2023. 
Valor do Fomento estabelecido no Ter-
mo de Execução Cultural: R$ 25.046,30 
(vinte e cinco mil quarenta e seis reais e 
trinta centavos).
Dotação Orçamentária:
Programa de Trabalho 
13.392.0004.1.111000, Natureza de Des-
pesa 3.3.90.36.99.00.00 e Fonte 171500. 
Saquarema, 22 de dezembro de 2023.
Antonio Peres Alves
Secretário Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia

Ordenador de Despesas
Cilda Regina Ferreira da Silva
Subsecretária Municipal de Cultura                                                                                                         
Gestor Cultural 

EXTRATO DO TERMO DE EXE-
CUÇÃO CULTURAL Nº 16/2023, 

REFERENTE AO EDITAL DE CHA-
MAMENTO PÚBLICO Nº 06/2023, 
DECORRENTE DOS RECURSOS 
FEDERAIS PROVENIENTES DA 

LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 
195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) 

Termo de Execução Cultural nº 16/2023.
Parte Celebrante (Gestor Cultural): 
Subsecretaria Municipal de Cultura.
Parte Celebrante (Agente Cultural): Sil-
vania Motta da Conceição (Pessoa Físi-
ca).
Projeto Aprovado e Selecionado: Na 
Onda do Sambaqui.
Origem: Edital de Chamamento Público 
nº: 06/2023.
Objeto: fomento cultural, pela modalida-
de de apoio financeiro (fomento à execu-
ção de ações culturais), para projetos no 
seguimento do audiovisual, contemplan-
do a produção e o lançamento de obras 
enquadradas como videoclipe, desenvol-
vimento de roteiro, núcleo criativo, curta, 
média e longa metragem, séries, video-
dança, documentário e podcast, de acor-
do com as regras e condições estabeleci-
das no correspondente Edital. 
Fundamentação: inciso I do art. 6º da Lei 
Complementar Federal nº 195/2022 (Lei 
Paulo Gustavo).
Processo Administrativo nº 18.650/2023
Prazo de Execução do Projeto e Rea-
lização das Contrapartidas estabeleci-
das no Edital e na Proposta Aprovada 
e Selecionada: 06 (seis) meses, a con-
tar da assinatura do pertinente Termo de 
Execução Cultural, conforme previsto no 
item 13.1 do mesmo e item 9.4.1.3 do Edi-
tal de Chamamento Público nº 06/2023. 
Valor do Fomento estabelecido no Ter-
mo de Execução Cultural: R$ 25.046,30 
(vinte e cinco mil quarenta e seis reais e 
trinta centavos).
Dotação Orçamentária:
Programa de Trabalho 
13.392.0004.1.111000, Natureza de Des-
pesa 3.3.90.36.99.00.00 e Fonte 171500. 
Saquarema, 22 de dezembro de 2023.

Antonio Peres Alves
Secretário Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia
Ordenador de Despesas
Cilda Regina Ferreira da Silva
Subsecretária Municipal de Cultura                                                                                                         
Gestor Cultural 

EXTRATO DO TERMO DE
RATIFICO DE INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo nº 1.480/2023.
Ratifico, com respaldo nas justificativas 
apresentadas nos autos do processo ad-
ministrativo nº 1.480/2023, confirmado 
através da emissão do parecer favorável 
da Assessoria Jurídica e ainda da análi-
se conclusiva da Assessoria de Contro-
le Interno, a inexigibilidade de licitação, 
em favor da empresa Valeriote Socie-
dade Individual de Advocacia - CNPJ nº 
12.612.994/0001-86 , no valor total de R$ 
132.000,00 (cento e trinta e dois mil re-
ais), fundamentado no art. 25, inciso II, da 
Lei Federal nº 8.666/93.
Saquarema, 06 de novembro de 2023.
Odinei Garcia Ramos
Presidente.

EXTRATO DO TERMO DE
RATIFICO DE DISPENSA 

DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo nº 1.721/2023.
Ratifico, com respaldo nas justificativas 
apresentadas nos autos do processo ad-
ministrativo nº 1.721/2023, confirmado 
através da emissão do parecer favorável 
da Assessoria Jurídica e ainda da análi-
se conclusiva da Assessoria de Controle 
Interno, a dispensa de licitação, em favor 
da empresa Vignoli Carvalho Extintores 
LTDA - ME - CNPJ nº 10.436.505/0001-
57, para fins de contratação de empresa 
para recarga de extintores de incêndio 
que guarnecem as dependências da Câ-
mara Municipal de Saquarema - RJ, Ple-
nário Carlos Campos da Silveira e Galeria 
José Carlos Cabral no valor total de R$ 
1.850,00 (hum mil, oitocentos e cinquenta 

 CÂMARA MUNICIPAL
 DE SAQUAREMA
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reais), fundamentado no art. 24, inciso II, 
da Lei Federal nº 8.666/93.
Saquarema, 05 de dezembro de 2023.
Odinei Garcia Ramos
Presidente.

EXTRATO DO TERMO 
DE RATIFICAÇÃO 

Processo Administrativo nº 1.743/2023.
RATIFICO a dispensa de licitação em favor 
da empresa Infinity Serviços e Construção 
Geral LTDA - CNPJ nº 49.295.806/0001-
43, no valor de R$ 14.886,89 (quatorze 
mil, oitocentos e oitenta e seis reais e oi-
tenta a nove centavos), para contratação 
de empresa para divisão dos pavimentos 
pertinentes com distribuição de cargas 
elétricas das instalações entre as fases 
de forma equilibrada visando a adequa-
ção da instalação elétrica no prédio da 
Câmara municipal de Saquarema.
Com fulcro no art. 24, inciso II da Lei 
Federal nº 8.666/93, face às instruções 
contidas no processo administrativo nº 
1.743/2023. 
Saquarema, 28 de dezembro de 2023.
Odinei Garcia Ramos
Presidente.

EXTRATO DE RERRATIFICAÇÃO 
DO EXTRATO DO CONTRATO 

Contrato CMS nº 033/2023.
Processo nº 1.616/2023.
Partes: Câmara Municipal de Saquarema 
e Porto & Porto Locacao de Automoveis 
LTDA. 
Por conter erro material de digitação na 
referida publicação:
Onde lia-se: 
CNPJ nº 02.421.421/0001-11.
Agora lê-se: 
CNPJ nº 08.189.056/0001-48.
Saquarema, 28 de dezembro de 2023.
Odinei Garcia Ramos
Presidente.
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